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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0582, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Primeiro Tenente-BM EDSON LÁZARO SOUZA DA SILVA, 
matrícula n. 111373021, símbolo 708/1TE/6, código 40034, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso 
I, art. 90-B, inciso I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/273180/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0583, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor JOSE WILSON GALVAO, matrícula n. 54365022, ocupante do cargo Agente de Segurança Socioeducativa, 
símbolo 543/F/7, código 70339, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 10, §1º, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 
1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela 
Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 
dezembro de 2003 (Processo n. 31/289478/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002139/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 27 de fevereiro de 
2021 e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, a contar de 1º de setembro de 
2024, impetrado por ARZISA FRANCISCA DA SILVA BRITES, matrícula n. 113439022, ex-servidora da Secretaria 
de Estado de Educação, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Técnico/Jurídico n. 1.215/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/001870/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 10 de fevereiro de 2026, impetrado por GENI ROSA DE 
JESUS, matrículas n. 113133022 e 113133024, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada 
nos cargos de Professor/Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico 
n. 1.252/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/002157/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 27 de novembro de 2025, impetrado por LEONOR 
RODRIGUES PADILHA ESPÍNDOLA, matrícula n. 45390024, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico 
n. 1.216/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001893/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 23 de fevereiro de 
2021 e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, a contar de 1º de setembro de 
2024, impetrado por MÁRCIA REGINA MONTANI, matrícula n. 104121023, ex-servidora da Secretaria de Estado 
de Educação, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 1.220/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002279/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 3 de março de 2021 
e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, a contar de 1º de setembro de 
2024, impetrado por RAIMUNDO LIMA DE SOUZA, matrícula n. 69409023, ex-servidor da Secretaria de Estado de 
Educação, aposentado no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 1.247/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/002135/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, ambos a contar de 2 de fevereiro de 2026, impetrado 
por PEDRO ALVES FERREIRA, matrícula n. 23128022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, reformado no cargo de Capitão-BM, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 1.214/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/003790/2026, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por ALEXANDRA DAGHER 
DE FIGUEIREDO, matrícula 364072021, na condição de pensionista do ex-segurado ALEXANDRE PANTALEÃO 
ORMONDES DE FIGUEIREDO, cargo: Coronel BM, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico Jurídico n. 1.272/2026/DIRB/AGEPREV.



Diário Oficial Eletrônico  n. 12.139 28 de abril de 2026 Página 459

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço https://www.diariooficial.ms.gov.br/

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003786/2026, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por NEIVA CRISTINA 
BARBOSA DOS SANTOS DE FIGUEIREDO, matrícula 430246022, na condição de pensionista do ex-segurado 
ALEXANDRE PANTALEÃO ORMONDES DE FIGUEIREDO, cargo: Coronel BM, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico Jurídico n. 1.273/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/014781/2024, INDEFERE o pedido de RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM PRECATÓRIO, 
impetrado por PAULO ROBERTO GODOI, matrícula n. 8800022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Fazenda, 
aposentado no cargo de Analista Fazendário, de acordo com o Despacho PGE/PPREV n. 004/2026, em conformidade 
com a DECISÃO DIPRESS/AGEPREV/MS nº 0968/2026.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TORNAR SEM EFEITO, o Despacho de 31 de março de 2026, publicado no Diário Oficial n. 12.116, de 
01 de abril de 2026, página n. 499, que deferiu a Reversão de Aposentadoria, em favor de ARNALDO CENTURIÃO, 
matrículas n. 1104025 e 1104026, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, aposentado por incapacidade 
permanente nos cargos de Professor/Professor (Processo n. 77/000332/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, convoca o segurado HERMES MERCADO CHORÉ, matrícula n. 60441022, 
reformado no cargo de Terceiro Sargento-PM, para o comparecimento à AGEPREV, no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar da data da publicação, para tratar de assuntos funcionais, sendo que o não comparecimento no prazo 
supramencionado, implicará na sua reforma “ex officio”. O atendimento será realizado na Av. Mato Grosso, 
n. 5778, Bairro Jardim Veraneio, Bloco 1, em conformidade com o Despacho n. 25516/2026/DIRB/AGEPREV 
(Processo n. 77/002099/2026).

	
CAMPO GRANDE-MS, 24 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


